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ENUNCIADO nº 19/2019– CCR/MPM, em 12/02/2019.  

 

Para aferimento da competência dos Conselhos de Justiça e do Juiz Federal da Justiça Militar, 

órgão judiciais da 1ª Instância da Justiça Militar da União, nos termos do art. 27 e art. 30 da 

LOJM (Lei nº 8.457, de 04/09/1992, com a redação dada pela Lei nº 13.774, de 19 de dezembro 

de 2018) deve ser considerada a condição do agente (civil ou militar), no momento do fato, 

não alterando esta competência a posterior modificação de tal condição.  

  


